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O certificado de classificação de empreiteiro de obras previsto na alínea a) do n.º 6.1 do 
programa de concurso deve conter:
a1) A 1.ª subcategoria da 2.ª categoria na classe que cubra o valor global da proposta, ou 
as correspondentes, de acordo com o Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, e a Portaria 
n.º 19/2004, de 10 de Janeiro;
Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do Decreto-Lei n.º 59/99, 
de 2 de Março, e sem prejuízo do disposto na alínea a1) do ponto 6.2 do programa de concurso, 
o concorrente pode recorrer a subempreiteiros, ficando a eles vinculado, por contrato, para a 
execução dos trabalhos correspondentes.
Nesse caso, deve anexar à proposta as declarações de compromisso dos subempreiteiros 
possuidores das autorizações respectivas, de acordo com o previsto no n.º 16.4 do programa 
de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos indicados nas alíneas a) e b) do 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem como a) a d) 
do n.º 15.3, todos do programa de concurso, destinam-se à comprovação da idoneidade, nos 
termos do disposto no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Os documentos indicados nas alíneas c), d)e i) do 15.1 e a) e b) do 15.2, bem como as alí-
neas e) e f) do 15.3 todos do programa de concurso, destinam-se à avaliação da capacidade 
financeira e económica, para os efeitos do disposto no artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, 
de 2 de Março.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos indicados nas alíneas e)a h)do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem como as alíneas 
g) e h) do n.º 15.3, todos do programa de concurso, destinam-se à avaliação da capacidade 
técnica, para os efeitos do disposto no artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Preço da proposta (PÇ) C1 — 80%.
2 — Valia técnica da proposta (VTP) — C2 — 20%:
2.1 — Discrição e justificação do plano de trabalhos (PT) — 30%;
2.2 — Conteúdo técnico da memória descritiva e justificativa do modo de execução dos 
trabalhos (MD) — 35%;
2.3 — Planos dos meios técnicos/equipamentos a afectar à obra (MT) — 35%.
A classificação final resultará da combinação da aplicação das fórmulas baixo indicadas, sendo 
os concorrentes ordenados por ordem decrescente da pontuação obtida:

PÇ = (C1*V1)
Em que V1 é um valor entre 1 e 10, a atribuir em função do mérito demonstrado por cada um 
dos concorrentes, em cada critério, atribuindo-se o valor 10 à melhor proposta em termos de 
preço, sendo depois calculados os restantes valores para as outras propostas aplicando-se a 
regra da proporcionalidade directa.

V1 = 10,00 × Proposta mais vantajosa / Proposta a comparar

VTP = [(PT*0,30) + (MD*0,35) + (MT*35)]
Em que PT, MD e MT é a pontuação obtida, atribuída pelo critério de classificação de 1 a 
10 valores.

CF = (C1*PÇ) + C2*VTP)
sendo:
C1 = 0,80;
C2 = 0,20.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

 2 0 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.
Custo: 2500,00 euros, IVA excluído. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Em numerário ou cheque visado emitido a favor do Município da Madalena.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 3 0 dias a contar da sua publicação no Diário da República
Hora 16:30.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

 6 6 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Só poderão intervir no acto público do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem devi-
damente credenciadas, uma por cada concorrente, bastando, para tanto, no caso de intervenção 
do titular da empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de identidade, e no caso 
de intervenção dos representantes das empresas em nome individual, de sociedades ou de 
agrupamentos complementares de empresas, a exibição dos respectivos bilhetes de identidade 
e de uma credencial passada pela empresa em nome individual, sociedade ou agrupamento, da 
qual conste o nome e o número do bilhete de identidade do(s) representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora 10:00. Local Salão Nobre — Edifício Câmara Municipal da Madalena.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO ⊠ SIM □

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO □ SIM ⊠
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Programa comunitário — Proconvergência.

18 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel 
Pereira Rodrigues.

2611082167 

 CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos □
Serviços ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal da Maia

 Endereço Código postal
 Pr. Dr. José Vieira de Carvalho 4470-002

 Localidade/Cidade País
 Maia Portugal

 Telefone Fax
 229408711 229481739

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 dom.teresa@cm-maia.pt www.cm-maia.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Anulação do concurso público, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 126, de 
3 de Julho de 2007, conforme deliberação da reunião da Câmara Municipal realizada em 
15 de Novembro de 2007, deliberou-se anular este concurso público, atendendo a que é 
necessário alterar a área objecto do concurso, que constitui um elemento fundamental de 
base ao procedimento.

18 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Gon-
çalves Bragança Fernandes.

2611081816 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO CORVO
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □



Diário da República, 2.ª série — N.º 19 — 28 de Janeiro de 2008  4065

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Miranda do Corvo

 Endereço Código postal
 Praça de José Falcão 3220-206

 Localidade/Cidade País
 Miranda do Corvo Portugal

 Telefone Fax
 239530320 239532952

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 camara@cm-mirandadocorvo.pt www.cm-mirandadocorvo.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Contrato de empreitada para «Construção da rede de águas e da rede de saneamento no 
Corvo».
II.1.6) Descrição/objecto do concurso
O objecto do concurso consiste na construção de uma rede de drenagem de águas residuais, 
substituição integral da rede de águas e ainda pavimentação na zona intervencionada no lugar 
do Corvo e ainda intervenção na Rua de Santa Catarina e Estrada Real com pavimentação e 
construção de passeios, freguesia e concelho de Miranda do Corvo.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Município de Miranda do Corvo.

Código NUTS
PT164 Pinhal Interior Norte.
II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 3. 2 4. 6 0- 4  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  4 5. 2 3. 3 2. 2 0- 7  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A proposta deverá ser para a totalidade dos trabalhos estimados, que constituem a empreitada, 
no valor de 610 577,43 euros, não incluindo o imposto sobre o valor acrescentado.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  2 4 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução é de 5% do preço total do contrato e será prestada por depósito em dinheiro 
ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou mediante garantia bancária ou seguro 
caução, conforme escolha do adjudicatário.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada é por série de preços, nos termos do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de 
Março, e os pagamentos efectuados de acordo com o disposto no artigo 21.º do Decreto-Lei 
n.º 59/99, de 2 de Março.
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Um agrupamento de concorrentes deve assumir a forma jurídica de consórcio, ou qualquer 
outra modalidade jurídica, desde que assegurada a responsabilidade solidária quando lhe for 
adjudicado o contrato.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
1 — Nos termos do disposto no artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, os con-
correntes serão submetidos a uma avaliação da sua capacidade económica, financeira e técnica, 
tendo em consideração os elementos de referência solicitados no programa de concurso, sendo 
excluídos os que não demonstrem aptidão para a execução da obra posta a concurso.
2 — Para ser admitido a concurso é necessário ser titular de alvará de construção civil emitido 
pelo Instituto da Construção e do Imobiliário (InCI) contendo as seguintes autorizações:
a) As 1.ª e 6.ª subcategorias da 2.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor 
global da proposta e integrar-se na categoria em que o tipo da obra se enquadra — Portaria 
n.º 19/2004, de 10 de Janeiro;
3 — Caso o concorrente não disponha das autorizações exigidas, indicará em documento anexo 
à proposta, os subempreiteiros possuidores dessas autorizações, aos quais ficará vinculado 
por contrato para a execução dos trabalhos que lhes respeitem.
4 — Poderão igualmente concorrer:
a) Os concorrentes não detentores de alvará de construção civil emitido pelo InCI ou que não 
apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, serão admitidos 
nos termos previstos no artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março;
b) Os concorrentes não detentores de alvará de construção civil emitido pelo InCI que apre-
sentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados de Estado perten-
cente ao espaço económico europeu, serão admitidos nos termos previstos no artigo 68.º do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os indicados nos pontos 6 e 16 do programa de concurso.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Os indicados nos pontos 16 e 20 do programa de concurso.
III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os indicados nos pontos 16 e 20 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

 2 3 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.
Custo: 167,22 euros já com IVA incluído. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
A pedido escrito do concorrente, o processo será fornecido, nas seguintes condições:
Pagamento em numerário, multibanco ou por cheque emitido à ordem da Câmara Municipal 
de Miranda do Corvo.
Entrega do processo na Secretaria da Câmara Municipal.
Não se envia o processo à cobrança.
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 1 0/ 0 3/ 2 0 0 8
Hora 16:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

 6 6 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
O acto do concurso é público, só podendo intervir no acto público do concurso as pessoas 
que, para o efeito estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, nos termos do 
programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  1 1/ 0 3/ 2 0 0 8
Hora 14:00. Local Paços do Município.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.

18 de Janeiro de 2008. — A Presidente da Câmara, Maria de 
Fátima Simões Ramos do Vale Ferreira.

2611082101 




